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Lei Municipal no 1 96/2008

EIIIIENTA:

Fixa os subsidios do Prefeito l/lunicipal, do Vice

Prefeito e dos Secretários lrtlunicipais do lllunicípio
Lagoa D'anta, para a legislatura de 2009/2012

A PreÍeita do Município de Lagoa D'anta/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 10 - O valor do subsidio mensal do Prefeito IVlunicipal de Lagoa D'anta/RN. fica estabelecido
em R$ 6.000,00 (seis mil reais), e do vice prefeito doo valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art.20 - O valor do subsidio rnensal de cada Secretário lVlunicipal de Lagoa D'anta/RN, fica
estabelecrdo em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Art. 30 - Anualrnente os subsidios estabelecidos nesta Lei serão reajustados de i'norjo a rncidir o
indice de 12 (doze) meses, a ser apura«10 pelo indice Geral de Preços de N4ercaclo/lGP lvl), cak;ulado peia
Fundação Getúlio Vargas/FGV. {

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrào por conta das verbas
proprias do orçarnento do Poder Executivo

Art. 5u - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçãc revoç1acl::s as clisposiçoes em
contrário, produzindo seus efeitos juridicos a partir de 1o de janeiro de 2009.

Lagoa D'anta em 1.1 de rrovembro de 2008

Gizelda Rod e rança Gomes
lrrcÍcila rjo l/unir;i ptro il,.; Qoa D'anta
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